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	Assunto:

Origem:
	Regulamentação do uso agrícola de lodo de esgoto

Carta datada de 29/04/03 da EMBRAPA – Impacto Ambiental


PARECER nº 33 PQA/PRORISC/2003

Ref: Regulamentação do uso agrícola de lodo de esgoto. Processo Nº 02000.002533/2003-11.

1. Antecedentes:
A necessidade de regulamentação federal do uso agrícola de lodo de esgoto foi apresentada a este Ministério pela pesquisadora Adriana M. M. Pires da EMBRAPA/Impacto Ambiental, acompanhada de informações atualizadas dos benefícios e desvantagens associadas à prática do uso do lodo para fins agrícola.

O tema foi objeto de análise e parecer da Agência Nacional de Águas que reconhece a pertinência trazida pela pesquisadora e nesse sentido, sugere que seja examinada pela Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA.

2. Análise e Parecer Técnico


A partir da análise dos dados e informações apresentados pela EMPRAPA, manifestamos nossa concordância quanto à necessidade de existência de regulamentação federal referente ao uso agrícola de lodo de esgoto. O tema merece indiscutivelmente especial atenção por parte do CONAMA, de modo a que se possa evitar que continuem ocorrendo impactos negativos ao meio ambiente e à saúde pública como exposto pela solicitante.


Da mesma forma o lodo industrial deveria ser matéria de discussão quanto ao seu tratamento e destinação final.

2. Conclusão

Por reconhecermos a relevância do assunto, estamos de acordo com a sugestão da Agência Nacional de Águas de que seja criado grupo de trabalho na Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA. 

Este é o parecer.

Em, 11 de novembro de 2003.

MARIA GRICIA L. GROSSI

Gerente de Projetos

1

PAGE  
2

